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CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO 

PRAÇA BARÃO DE PENEDO - 36 – CENTRO HISTÓRICO 
www.camarapenedo.al.gov.br – contato@camarapenedo.al.gov.br 

 

PENEDO-ALAGOAS 
CNPJ: 12.432.845/0001-35 

 

 
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º  09/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0001.005.2710-2025 

 
1. APRESENTAÇÃO. 1.1.Por meio deste, o Presidente da Câmara Municipal de Penedo/AL, 

torna pública a intenção de contratar empresa especializada nos serviços de buffet, 

compreendendo a disponibilização sob demanda de alimentos, bebidas não alcoólicas, 

materiais e mão de obra necessária à execução dos serviços, destinados ao atendimento das 

necessidades institucionais, administrativas e protocolares da Câmara Municipal de 

Penedo/AL, mediante dispensa de licitação, sob fundamento do inc. II, do art. 75, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, com critério de julgamento menor preço global, motivo pelo qual 

manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, a fim de 

selecionar os prestadores de serviço. 2. OBJETO. 2.1. As especificações, os quantitativos e os 

requisitos da contratação do objeto da presente dispensa se encontram estabelecidos no 

Termo de Referência que poderá ser solicitado pelo canal informado a seguir. 3. DAS 

PROPOSTAS. 3.1. Eventuais interessados deverão encaminhar as propostas de preços para o 

e-mail contato@camarapenedo.al.gov.br. Por este e-mail, também poderão ser solicitados o 

TR e modelo de proposta. 3.2. Em se tratando de serviço sob critério de julgamento menor 

preço global, as propostas deverão consignar preços para todos os itens componentes do 

objeto da contratação, sob pena de desconsideração. 3.3. Uma vez enviada a proposta por e-

mail, os prestadores de serviço não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 3.4. As 

propostas deverão ser enviadas no período compreendido entre as 13:30h de 17/11/2025, 

até às 13:30h de 20/11/2025, no fuso horário de Brasília, utilizando, preferencialmente, o 

modelo de proposta. 3.5. Para os fins desta contratação, as propostas apresentadas gozarão 

de validade por 60 (sessenta) dias, independente de qualquer outro prazo que venha a ser 

fixado pelo(s) fornecedor(es). 3.6. O encaminhamento de propostas em decorrência deste 

aviso implicará, automaticamente, na plena ciência e adesão do proponente a todas as regras 

dispostas no Termo de Referência anexo. Penedo/AL, em 17 de novembro de 2025. Adriano 

Oliveira da Silva – Matrícula nº 425-19. 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À Câmara Municipal de Penedo/AL 

Referente ao Processo Administrativo 001.005.2710-2025 

 

Prezados senhores, 

 

1. Apresentamos, em uma via, nossa proposta para contratar empresa especializada nos serviços de 

buffet, compreendendo a disponibilização sob demanda de alimentos, bebidas não alcoólicas, materiais 

e mão de obra necessária à execução dos serviços, destinados ao atendimento das necessidades 

institucionais, administrativas e protocolares da Câmara Municipal de Penedo/AL, observadas todas as 

condições do Termo de Referência e seus anexos. 

 

2. O preço estimado para o fornecimento pretendido está discriminado no quadro a seguir, observadas 

todas as condições do Termo de Referência e seus anexos: 

 

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

GLOBAL (R$) 

1 

Coffe Break para 80 pessoas: 

Prestação de serviços de 

alimentação para coffee break 

estilo buffet, compreendendo o 

fornecimento de gêneros 

alimentícios prontos, 

industrializados e bebidas. 

 

O serviço deverá incluir: 

 Todos os utensílios 

descartáveis 

necessários, como 

pratos, copos, talheres, 

guardanapos, entre 

outros; 

 Mesa ampla (Já 

forrada) para a 

disposição de todos os 

itens do coffee break; 

SERVIÇO 12   
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3. O preço cotado inclui todas e quaisquer despesas, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais,  comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza 

e outras, diretas e  indiretas, enfim, todos os componentes de custo do fornecimento, inclusive 

lucro, necessários à perfeita execução do objeto da contratação. 

4. O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sua apresentação. 

8. Declaro serem verdadeiras todas as informações descritas nesta proposta, e que a menos 

de ocorrência de força maior serão mantidos os termos aqui presentes durante toda a vigência 

do contrato. 

 

Penedo/AL, em XX de novembro de 2025 

 

Carimbo e Assinatura 

 

 Sucos (naturais ou 

polpa de fruta servidos 

em jarras de vidro); 

 Refrigerantes (nas 

versões normal e zero); 

 Chá; 

 Café; 

 Chocolate Quente; 

 Salgados tradicionais 

(assados e fritos), 

organizados em 

bandejas próprias para 

buffet; 

  Doces variados 

organizados em 

bandejas próprias para 

buffet; 

Bolos já fatiados para facilitar o 

serviço. 

VALOR GLOBAL/ANUAL (R$):  
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